
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL – TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023 

 

Tomada de Preços nº 00001/2023 
Data de Abertura: 18/01/2023 às 09h00min, 

na Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 

Objeto 

REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

Valor Total Estimado 

R$ 442.022,98 (Quatrocentos e quarenta e dois mil e vinte e dois reais e noventa e oito centavos)   

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

NÃO VER EDITAL TERMO DE CONTRATO GLOBAL 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO* 

Requisitos Básicos: 

- Certidões de Regularidade Fiscal 
- Ver Edital 
 

Requisitos Específicos: 
- Atestado de Capacidade Técnica 
- Declaração 

 

*O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do 

instrumento convocatória correspondente. 

 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 

7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 11/01/2023 para o endereço 

Praça Santa Ana, s/nº - Centro – Alagoa Nova-PB  

Até 11/01/2023 para o endereço  

Praça Santa Ana, s/nº - Centro – Alagoa Nova-

PB 

 

 
Observações Gerais  

1 – O início dos serviços se dará num prazo de até 5 (cinco) dias da ordem de serviços, conforme 

especificado no Termo de Referencia, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Alagoa 

Nova – PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/01/2023, às 09h00min 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230102TP00001 

LICITAÇÃO Nº. 00001/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

PRAÇA SANTA ANA, S/Nº - CENTRO – ALAGOA NOVA - PB. CEP: 58125-000 

 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ sob o nº 08.700.684/0001-46, 

doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quem possa interessar 

que fará realizar através da através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada 

simplesmente Comissão, às 09:00 horas do dia 18 de Janeiro de 2023, no endereço acima indicado, 

licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 00001/2023, tipo menor preço, e sob o regime de 

empreitada por preço unitário; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 

pertinentes consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: REFORMA DE 

UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 

 

1.0. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação: REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 

1.2. As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 

1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica – 

REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 

de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas no Art. 47, da Lei Complementar nº 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos 

I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo 

artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso III, do Art. 

49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado 

e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nº. 123/06. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

2.0. DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 

execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 09:00 horas do dia 18 de 

Janeiro de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e 

horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 

2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

2.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por 

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por 

escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes 

de habilitação. 

2.4. Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 

convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, considerados 

da data em que foi devidamente recebido o pedido. 

2.5. Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a 

administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
2.6. A respectiva impugnação poderá ser apresentada da seguinte forma: 
2.6.1. Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 

seguinte endereço: Praça Santa Ana, s/nº - Centro – Alagoa Nova - PB; e 

2.6.2. Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereço constante do preâmbulo 

deste Edital, aos cuidados da Presidente da Comissão. Não sendo rigorosamente observadas as 

exigências deste subitem, a impugnação não será conhecida. 

 

3.0. DOS ELEMENTOS DA LICITAÇÃO 

 

3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
3.1.3. ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3.1.4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2. A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1. Junto a Comissão: gratuitamente; 
3.2.2. Pelo site: www.tce.pb.gov.br; e 
3.2.3. Solicitado e enviado pelo e-mail: pmanlicita@gmail.com. 
3.3. O Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão nos 

horários normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para recebimento 

dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados, 

inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 

 

4.0. DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1.  Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 
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nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinentes consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 

 

5.0. DO PRAZO E DOTAÇÃO 

 

5.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo 

indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 5 (cinco) dias;  

Conclusão: 4 (quatro) meses. 

5.2. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 4 (quatro) meses, 

considerado da data de sua assinatura. 

5.3. As despesas decorrentes do objeto deste certame correrão por conta da seguinte dotação: 

 

RECURSOS PRÓPRIOS/FEDERAIS 

CONTRATO 1047956-87/2017 - MINISTÉRIO DA SAÚDE 

02.050 SEC.MUNICIPAL DE SAUDE / FMS 

10 301 1010 1019 AMPL. E REFORMA DA UNIDADE MISTA DE SAUDE 

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

6.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que 

atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista para o    

recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das hipóteses, 

exclusivamente mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores 

de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena validade: 

6.1.1. Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 

interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV, do 

Art. 27, da Lei 8.666/93. 

6.2. Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados 

indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente 

identificados nos termos definidos neste instrumento convocatório. 

6.3. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.4. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão 

do direito de licitar e contratar com o ORC. 

6.5. Não serão aceitos envelopes Documentação e Propostas de Preços enviados via postal. 

Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado 

para efeito de participação no certame. 

6.6. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a 

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, 
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não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração 

expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de 

Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 

8.666/93, conforme modelo - Anexo IV. 

6.7. É vedada à participação em consórcio. 

6.8. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os 

respectivos comprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope 

DOCUMENTAÇÃO: 

6.8.1. Comprovação de garantia no valor equivalente a R$ 4.420,22 (Quatro mil quatrocentos e 

vinte reais e vinte e dois centavos).  Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda; 

b) seguro garantia; 

c) fiança bancária.  

6.8.1.1. O resgate da garantia poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da presente 

licitação. Na hipótese do proponente sagre-se vencedor a referida garantia poderá ser utilizada, 

conforme o caso e a critério do ORC, na composição da prestação da garantia do contrato exigida. 

6.8.2. Comprovação de visita ao local da obra ou serviços, a ser realizada pelo responsável técnico 

da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente atestado de visita deverá 

ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, contendo a 

identificação da empresa e do signatário, a data que foi efetuada a visita, e basicamente com os 

seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que visitamos o local de execução 

da obra ou serviços e tomamos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Preços nº 00001/2023." ◄. 

6.8.2.1. No caso do licitante desejar efetuar a visita com o acompanhamento de um responsável 

do ORC, deverá comunicar previamente a Comissão com a devida antecedência, observada o prazo 

máximo de realização da referida visita, necessária para que seja feito o agendamento junto ao setor 

competente do órgão. 

6.8.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado EM NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

designado pelo licitante, devidamente registrado na entidade profissional competente. 

6.8.3.1 Comprovação da participante de possuir no seu quadro permanente, na data da entrega da 

documentação, como profissional Responsável Técnico, Engenheiros Civil, de nível superior 

registrado no CREA ou outra entidade competente, detentor(es) de atestado(s) ou certidão(ões) de 

responsabilidade técnica pela execução de obra ou serviço de ALVENARIA DE TIJOLO 

CERÂMICO; objeto da presente tomada de preços. O(s) atestado(s) relativo(s) aos serviços de 

engenharia emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, obrigatoriamente pelos 

contratantes titulares das obras, deverão estar acompanhado(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de 

Acervo Técnico – CAT, expedido(s) pelo(s) CREA(S) da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) 

sido realizado(s). No(s) atestado(s) deverá(ão) estar contemplado(s) o(s) seguinte(s) serviço(s) como 

parcela(s) de maior relevância e valor significativo, consoante serviços constantes: 
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6.8.3.1.1 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO. 

a) Definem-se como obras similares aquelas construtivamente afins às de serviços de 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO; em geral; 

b) Definem-se como obras de porte e complexidade similares aquelas que apresentam grandezas 

e características técnicas semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas, parte integrante deste 

Edital; 

c) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da 

proposta, engenheiro civil, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado 

no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este 

Conselho, que comprove ter o profissional executado serviço relativo à obra similar a da presente 

licitação; 

d) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:  

 

O Empregado; 

O Sócio; 

O detentor de contrato de prestação de serviço; 

 

e) Os atestado(s) referentes aos responsáveis técnicos só serão aceito(s) se o(s) profissional(ais) 

em pauta possuir(em) vínculo obrigacional e/ou trabalhista com a licitante na data da licitação, 

comprovando mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou do registro na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, 

qualificação civil, e última alteração de salário, além de cópias da ficha de registro de empregados da 

licitante, frente e verso. 

f) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato 

constitutivo da mesma; 

g) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

6.8.4. Comprovação de capacidade técnica, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado EM FAVOR DA EMPRESA, devidamente registrado na entidade 

profissional competente, demonstrando aptidão do licitante por execução de serviços. No(s) atestado(s) 

deverá(ão) estar contemplado(s) o(s) seguinte(s) serviço(s) como parcela(s) de maior relevância e valor 

significativo, consoante serviços constantes: 

6.8.4.1 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO. 

 

7.0. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, 

através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 

licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 

nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente 

por outro devidamente credenciado. 

7.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da lei, 

quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 
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poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem 

os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de 

constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida em cartório competente. 

7.2.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que 

contenha foto. 

7.3. Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da Comissão: 

7.3.1. A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer 

preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame. 

7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta 

ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes 

fases do processo licitatório. Para tanto, a CPL receberá regularmente do referido concorrente seus 

envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que 

apresentados na forma definida neste instrumento. 

7.5.  No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 

devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 

documentação: 

7.5.1. Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo III. 

7.5.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação – Anexo III. 

7.5.3. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso, sob pena de não 

usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, acompanhada de 

documento oficial que comprove esta condição; 

7.5.3.1. Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente 

registrada na Junta Comercial; Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial; Declaração 

emitida pela Receita Federal; dentre outros. 

7.5.3.2. O licitante que não comprovar através de documento oficial, sua condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na 

Lei Complementar n° 123, de 2006. 

I. Caso o licitante não tenha representante credenciado, as declarações constantes anteriormente 

listadas deverão ser apresentadas junto ao envelope de documentação. 

 

8 DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

 

8.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo a proposta de 

preços e o outro, os documentos de habilitação, que deverão ser entregues separadamente, em papel 

A4, única via, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 

licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 (DOCUMENTAÇÃO)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 00001/2023 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

 

ENVELOPE Nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 00001/2023 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

 

8.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou pela Comissão (até 24 horas antes da 

abertura) ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

9 DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. CADASTRAMENTO 

a) O licitante cadastrado deverá comprovar sua inscrição mediante a apresentação do Certificado 

de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Alagoa Nova, com prazo de validade em 

vigor e compatível com o objeto deste certame. 

9.2. REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, 

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União e aos demais Tributos, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

f) Certificado de regularidade para com o FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT). 
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9.3.1. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estas apresentem alguma 

restrição, conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006, sob pena de serem declaradas inabilitadas. 

I. Havendo alguma restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

II. A não-regularização da documentação, no prazo estipulado, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação do 

certame. 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.4.1. Comprovação de registro e quitação do licitante e seus responsáveis técnicos, quando for o 

caso, frente ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA-CRQ, da região 

da sede do licitante. 

9.4.2. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 

assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado. 

9.4.2.1. A capacidade técnica será comprovada através de: 

9.4.2.1.1. Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.3/6.8.3.1. 

9.4.2.1.2. Comprovação de capacidade técnico da empresa - item 6.8.4/6.8.4.1. 

9.4.3. Comprovação de visita ao local das obras ou serviços - item 6.8.2. 
9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.5.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na 

forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se 

encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados 

por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

9.5.1.1. As Demonstrações Contábeis do último exercício financeiro, relativamente à data da 

apresentação da proposta, deverão estar devidamente datados e assinados pelo representante legal 

da empresa e por profissional de contabilidade legalmente habilitado, em cópias autenticadas, 

extraídas exatamente das folhas do Livro Diário (devidamente registrado no órgão competente), 

acompanhado de cópias dos termos de abertura e de encerramento do respectivo Livro, podendo ser 

substituídos por cópias autenticadas da sua publicação na imprensa oficial ou em jornais de grande 

circulação. A empresa constituída há menos de um ano poderá apresentar o último balancete 

juntamente com prova da constituição. Segue abaixo relação das demonstrações: 

9.5.1.1.1 Demonstração do Resultado do Exercício – DRE; 

9.5.1.1.2 Demonstração de Fluxo de Caixa – DFC; 

9.5.1.1.3 Notas explicativas das Demonstrações Contábeis. 

9.5.1.2. O balanço será avaliado por meio da obtenção dos índices abaixo transcritos, resultante 

da aplicação das formulas: 
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𝑳𝑮 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
≥ 1 

 

𝑺𝑮 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
≥ 1 

 

9.5.1.2.1. Os índices serão calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por sua 

contabilidade, mediante sua assinatura e indicação de seu nome e do número de registro do Conselho 

Regional de Contabilidade. 

9.5.1.2.2. Para atendimento ao disposto no § 5º do Art. 31 da Lei nº 8.666/93, é definido a seguir, 

os índices acima citados: 

a) Índice de Liquidez Geral (igual ou superior a 1,0): representa a capacidade 

das empresas em saldar suas obrigações de curto prazo (um ano), honrando seus compromissos nas 

datas de vencimento. A maioria das obrigações classificadas no Passivo Circulante vence 

imediatamente após o encerramento do balanço. Somente o Imposto de Renda provisionado e os 

empréstimos contraídos são amortizados ao longo do próximo exercício; 

b) Índice de Solvência Geral (igual ou superior a 1,0): contempla o entendimento do 

primeiro, visto que agrega a capacidade de pagamento em longo prazo, sem que a empresa tenha 

que dispor do Ativo Permanente; 

9.5.2. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

9.5.3. Comprovação de prestação de garantia – item 6.8.1. A comprovação poderá ser realizada 

através da apresentação de comprovante de depósito, apólice de seguro, carta fiança, etc. 

9.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

9.6.1. Alvará de licença para localização e funcionamento, expedido no domicílio sede da licitante.  

9.6.2. Declaração da empresa proponente que atende ao inciso V, do artigo 27°, da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, que 

diz o seguinte: "PROIBIÇÃO DO TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, AOS 

MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS E DE QUALQUER TRABALHO A MENORES DE 14 

(QUATORZE) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ”; 

9.6.3. Declaração sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato superveniente que possa impedir 

a sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser contratado pela 

Prefeitura Municipal de Alagoa Nova; 

9.6.4. Declaração que examinou e identificou-se com todos os projetos e as especificações de 

serviços, objeto da presente licitação; 

9.6.5. Declaração de que não possui vínculo com a Prefeitura Municipal de Alagoa Nova. 

9.7. Eventualmente, a Comissão Permanente de Licitação poderá verificar autenticidade de 

certidões de órgãos ou entidades emitidas por sítios oficiais para comprovar a habilitação da licitante. 
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9.8. Será inabilitada a empresa cujo envelope “documentos” contiver referências ao conteúdo do 

envelope “propostas”. 

9.9. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 

precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, 

emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado 

e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de 

que trata este item, não inabilitará o licitante. 

9.10. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na 

imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o 

respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será 

comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério da Comissão 

os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da 

autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso. 

9.11. A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer 

preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame. 

 

10  DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 02) 

 

10.1. A Proposta Comercial deverá estar contida no envelope nº 02 e atender ao seguinte: 

a) Razão social e CNPJ; 

b) Número e objeto da Tomada de Preços; 

c) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos 

envelopes; 

d) Consignar em moeda corrente nacional; 

e) Conter assinatura do responsável legal na última folha e rubrica nas demais; 

f) Cotação de preço unitário e total para cada item, expressos em moeda corrente nacional, em 

algarismos, prevalecendo o preço unitário em caso de divergência; 

g) Apresentar preços praticáveis no mercado; 

h) Não será aceita oferta de serviços com especificações que não se enquadrem nas indicadas no 

Anexo I do presente Edital; 

i) Facultativamente, utilizar o modelo constante do Anexo II para formulação da proposta, e que 

não desobedeça às exigências constantes do Anexo I; 

j) Na cotação dos preços das propostas deverão estar inclusos todos os impostos, fretes, taxas, 

tributos e encargos sociais; 

k) Os valores apresentados deverão contemplar apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

10.2. Juntamente com a proposta de preços deverá ser apresentado a composição de custos e o 

cronograma físico-financeiro. 

10.3. Juntamente com a proposta de preços deverá ser apresentada a taxa de BDI utilizada, através 

de quadro de composição de taxa de BDI, devidamente assinada pelo Engenheiros Responsável 

Técnico e pelo Responsável Legal da Licitante, obedecendo ao Acórdão nº 325/2007 – TCU Plenário. 
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10.4. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

10.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e seus 

Anexos. 

 

11 DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. Os documentos de habilitação serão conferidos e rubricados pela Comissão Permanente de 

Licitação e pelos licitantes credenciados presentes. 

11.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação 

na presente Tomada de Preços, ou apresentarem-nos em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

serão inabilitadas, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

11.3. Constatado o atendimento das exigências contidas neste Edital e seus anexos, a licitante será 

declarada habilitada no certame pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

12 DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

 

12.1. Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do 

presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item cotado, 

relacionado no Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código. 

12.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos 

Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, §2º, da Lei 8.666/93, a classificação se fará 

através de sorteio. 

12.3. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
12.5. Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 
12.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação 

de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 

12.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.6. Na hipótese de não contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação 

de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.7. A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta 

Impresso por convidado em 27/01/2024 00:27. Validação: CA8B.EA31.410C.3076.B937.B586.0835.86F1. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 00754/23. Data: 11/01/2023 13:13. Responsável: Tatiara G. de Almeida.

74

74



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

13 DA ORDEM DOS TRABALHOS 

 

13.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 

10 (dez) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum 

outro será aceito. 

13.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento 

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, 

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

13.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 

da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

13.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 

à habilitação. 

13.5. A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de 

Preços, e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo. 

13.6. Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos 

licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas 

deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 

13.7. Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações 

porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de 

Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, 

registrando- se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por 

escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e 

oito) horas. 

13.8. Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, 

conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos 

envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao prazo recursal 

estabelecido na legislação pertinente. 

13.9. O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante 

inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

13.10. Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão 

procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados 

habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos 

os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião, 

quando for o caso. 

13.11. A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente 

apontadas, declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados 

os critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC. 

13.12. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências 

e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes. 

13.13. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 
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trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 

13.13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação 

e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

13.13.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais  

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

13.13.3. A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

13.14. Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 

dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão 

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda 

lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 

(sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente 

destruído. 

 

14. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 

14.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 

Referência - Especificações, na coluna código: 
14.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 
14.1.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, §1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo- 

lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme 

parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 

14.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 

o caso, apenas o item correspondente. 

14.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 

Referência, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos 

serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente informado neste 

instrumento convocatório - Anexo I. 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

15.1. Após a declaração das licitantes habilitadas no certame em pauta, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo 
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intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias, a contar do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, quando do anúncio da 

habilitação das licitantes, implicará a perda do direito de recurso, podendo ser abertos na mesma sessão 

as propostas de preço, desde que os licitantes assinem termo de renúncia. 

15.3.  Após o julgamento das propostas, os licitantes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

apresentação de recurso contra o julgamento das propostas. 

15.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

15.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.6. Inexistindo manifestação recursal, a Comissão Permanente de Licitação encaminhará os autos 

do processo para adjudicação e homologação do resultado pela autoridade competente. 

15.7. Decididos os recursos, a autoridade competente determinará a contratação com a adjudicatária. 

15.8. O recurso deverá ser protocolado, em original, nos horários normais de expediente das 08:00 

as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Praça Santa Ana, s/nº –Centro - Alagoa Nova - 

PB. 

15.9. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na sala do 

Departamento de Licitações e Contratos desta Prefeitura, situada a Praça Santa Ana, s/nº –Centro - 

Alagoa Nova - PB, nos dias úteis, das 08:00 as 12:00 horas. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo 

dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente 

com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da 

respectiva licitação, quando for o caso. 

16.2. A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do 

ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela 

Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação 

exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

 

17. DO CONTRATO 

 

17.1. Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar 

o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades 

permitidas pela Lei Federal n.º 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos 

pela referida norma. 

17.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 

vencedor da licitação. 

17.3. É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do 

contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive 
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quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 

17.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 

nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 

78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 

17.5. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

17.6. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

17.7. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 

desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI especificada no 

orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o 

valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com vistas a garantir o 

equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 

Contratado. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 

8.666/93: 
a – advertência; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por 

dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 

contrato; 

d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
18.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

18.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 

registrado e publicado no cadastro correspondente. 
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19. DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

19.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 

caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

20.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 

de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

20.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 

ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

20.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 

para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

21. DO REAJUSTAMENTO 

 
21.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
21.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de 

apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

21.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
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ocorrer. 

21.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

21.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

21.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

21.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. As normas que disciplinam a Tomada de Preços em pauta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o interesse da 

Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

22.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da adequação e perfeita compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública da Tomada de Preços em pauta. 

22.3. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase do 

certame, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento. 

22.6. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

22.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da Tomada 

de Preços, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não alterar a 

formulação das propostas. 

22.8. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente Tomada de Preços, poderá 

esta ser transferida para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos local e horário anteriormente 

estabelecidos, salvo disposição em contrário. 

22.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

22.11.  A autenticação de documentos quando feita pela Comissão Permanente de Licitação poderá 

ser feita em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura da sessão. 

22.12. Solicitações de Cadastramento e envio de Edital podem ser realizadas através do e-mail 

pmanlicita@gmail.com. 
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22.13. A licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento 

desta licitação, junto ao ORC, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min horas, na Praça 

Santa Ana, s/nº, Centro, Alagoa Nova-PB, com a Comissão Permanente de Licitação, ou ainda através 

do endereço eletrônico pmanlicita@gmail.com.  

 

Alagoa Nova - PB, 02 de Janeiro de 2023. 

 

 

____________________________________ 

TATIARA GOMES DE ALMEIDA 

Presidente da CPL 
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ANEXO I – TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

 

1.0. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto desta licitação: REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e 

adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.  

A reforma da unidade de atenção especializada em saúde é importante uma vez que o prédio 

necessita de intervenções urgentes para recuperação, manutenção preventiva e corretiva, além 

de adequações funcionais para suprir as necessidades da população e otimizar os atendimentos 

em saúde, facilitar a acessibilidade dos pacientes, entrada e saída de ambulâncias relocação de 

ambientes internos obsoletos e outros que não atendem as especificações dos órgãos 

fiscalizadores.  

2.2. As características e especificações do objeto ora licitado são: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

REFORMA DE UNIDADE DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

EM SAÚDE 

SERVIÇO 1 442.022,98 442.022,98 

Total Geral  442.022,98 

 

3.0. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado. 

3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à empresa que apresentou a documentação na fase de 

habilitação. 
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3.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

 

4.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 

4.1. Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na 

coluna código: 

4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 

4.1.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido 

no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser 

dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 

03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, 

II, sob pena de desconsideração do item. 

4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o 

caso, apenas o item correspondente. 

4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 

Referência -, está acima indicado.  

4.4. Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional. 

 

5.0. MODELO DA PROPOSTA 

 

5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, 

podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente 

preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo II. 

 

6.0. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

6.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo 

indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviços: 

a - Início:5 (cinco) dias; 

b - Conclusão: 4 (quatro) meses. 

 

__________________________________ 

CLEDISON CÂMARA DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE EOBRAS E URBANISMO  
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ANEXO II – TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

e-mail: 

 

PROPOSTA 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023 

OBJETO: REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE  

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços relativa ao objeto em epígrafe, 

sendo cotado o preço por item: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO  P. TOTAL  

1 
REFORMA DE UNIDADE DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

EM SAÚDE  

SERVIÇO 1   

 Total Geral  

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO - R$ 

PRAZO – De acordo com Edital 

PAGAMENTO – De acordo com Edital 

VALIDADE DA PROPOSTA – 60 (sessenta) dias 

  

 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal 

CPF  
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ANEXO III – TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

e-mail: 

 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, 

Inciso V, da Lei 8.666/93. 

 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso 

e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na 

condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 

licitação. 

 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara 

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 

licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade 

de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 

idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando 

civil e criminalmente pela presente afirmação. 

 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente 

instrumento convocatório. 

 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 

instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

 

4.0 - DECLARAÇÃO de exame e identificação dos projetos.  

 

O proponente acima qualificado declara ter examinado e se identificado com todos os projetos e as 

especificações de serviços, objeto da presente licitação; 

 

5.0 - DECLARAÇÃO de não parentesco. 

 

O proponente acima qualificado, tendo examinado a licitação supracitada, DECLARA que: 

1. não possui como sócio, gerente e diretores, membros, servidores ou agentes políticos do órgão ou 

entidade contratante; 
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2. Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela referida licitação. 

 

6.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

 
(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente 

constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado 

(licitante/consórcio), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00001/2023 foi elaborada de 

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da Tomada de Preços nº 00001/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nº 

00001/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da Tomada de Preços nº 00001/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00001/2023 quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00001/2023 

não  será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00001/2023 antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação; 

 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços nº 00001/2023 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante 

da Prefeitura Municipal de Alagoa Nova antes da abertura oficial das propostas; e 

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

7.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos de habilitação.  

 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

CPF  
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ANEXO IV – TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº: ....../2023-CPL 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA 

NOVA E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA ................... PARA 

FINS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 

NOS TERMOS DO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

00001/2023. 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Alagoa Nova - 

Praça Santa Ana, S/Nº - Centro - Alagoa Nova - PB, CNPJ nº 08.700.684/0001-46, neste ato 

representada pelo Prefeito Francinildo Pimentel da Silva, .brasileira, Casado, Empresário, residente e 

domiciliado no Distrito São Tomé, .S/Nº - Zona Rural - Alagoa Nova - PB, CPF nº 033.561.884-70, 

Carteira de Identidade nº 2436344 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e 

domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:  

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00001/2023, processada nos 

termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:  

O presente contrato tem por objeto: REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 

 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 

Tomada de Preços nº 00001/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por 

preço unitário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:  

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:  

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional 

Impresso por convidado em 27/01/2024 00:27. Validação: CA8B.EA31.410C.3076.B937.B586.0835.86F1. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 00754/23. Data: 11/01/2023 13:13. Responsável: Tatiara G. de Almeida.

87

87



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva 

proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:  

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:  

RECURSOS PRÓPRIOS/FEDERAIS 

CONTRATO 1047956-87/2017 - MINISTÉRIO DA SAÚDE 

02.050 SEC.MUNICIPAL DE SAUDE / FMS 

10 301 1010 1019 AMPL. E REFORMA DA UNIDADE MISTA DE SAUDE 

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:  

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento. 

O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 

com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de 

recursos financeiros. 

Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUSTAÇÃO DE PAGAMENTO: 

O pagamento poderá ser sustado pela CONTRATANTE se os serviços não forem executados 

satisfatoriamente, ou se rejeitada pelo controle de qualidade ou por inadimplemento de qualquer 

cláusula deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS:  

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo 

indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
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a - Início: 5 (cinco) dias; 

b - Conclusão: 4 (quatro) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: 4 (quatro) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;  

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Fornecer, a sua custa, todos os materiais, insumos, mão de obra, ferramentas, equipamentos e 

veículos necessários à execução das obras e serviços objeto do presente contrato; 

b - Preservar o passeio público, as tubulações de concessionárias de serviços públicos ou quaisquer 

outras interferências em áreas públicas, com reparação de eventuais danos ocasionados direta ou 

indiretamente, em decorrência da execução dos serviços previstos; 

c - Executar todos os serviços com estrita e rigorosa obediência as Leis vigentes, aos termos do 

presente Instrumento, as instruções emanadas da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Alagoa 

Nova, aos documentos integrantes do presente Contrato e as normas Técnicas de Engenharia aplicáveis 

a espécie; 

d - Exibir à Prefeitura Municipal de Alagoa Nova, até 30 (trinta) dias após o início dos serviços, 

comprovante de pagamento da “ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA NO 

CREA/CAU”; 

e - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f - Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto 

Executivo, como também de acordo com o cronograma físico financeiro. Caso esta obrigação não seja 

cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à mesma multa estabelecida do edital; 

g - Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação; 

h - Proporcionar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serão realizados os 

serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 

i - Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 

acordo com o previsto no projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, cadernos de 

especificações técnicas e planilha orçamentária); 

j - Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 

coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes; 

k - Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do município e de terceiros, causados 

por seus funcionários em virtude da execução dos serviços; 
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l - Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser 

entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso; 

m - Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na 

aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá a licitante vencedora, 

em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação; 

n - Proceder a substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 

equipamentos julgados pela fiscalização do Município como inadequados à execução dos serviços; 

o - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com 

o Município; 

p - O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 

vencedora para outras entidades, seja fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

q - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

r - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

s - Mesmo os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira 

responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratada para 

ressarcimento do dano causado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 

8.666/93: 

a – advertência; 

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de 

atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 
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d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N= número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal 

que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alagoa 

Nova-PB. 

 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

 

Alagoa Nova - PB, ... de ............... de 2023. 

 

 

TESTEMUNHAS 

   

 

_____________________________________ 

Nome: 

CPF:  

   

 

_____________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

PELO CONTRATANTE 

   

 

_____________________________________ 

........ 

 PELO CONTRATADO 

   

 

_____________________________________ 

......... 
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